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UNIDADE: Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 
                     Gabinete da Diretora 
 

 

RESOLUÇÃO N° 001/00 – CC 

 

SÚMULA: Aprova a Criação do Comitê de Ética  
                   em Pesquisa 
 
A Diretora do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde, 
ad referendun do Conselho de Centro, no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, sanciona a seguinte 
Resolução: 
 
Art. 1° - Fica aprovado o Comitê de Ética em Pesquisa 

com Seres Humanos do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da Universidade Estadual 
do Oeste do Paraná, conforme anexo, que é parte integrante desta Resolução. 

 
Art. 2° - O Comitê de Ética em Pesquisa – CEP, fica 

constituído como Colegiado composto por 13 (treze) membros, escolhidos de acordo com 
critérios definidos pela Resolução 196/96 do Conselho Nacional de Saúde. 

 
Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Dê-se ciência. 

Cumpra-se. 

 
 
Cascavel, 07 de junho de 2000. 

 
 

 
Ana Carla Marques da Silva 

Diretora do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde 


